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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Lei n.º 7/2016

Alteração ao Decreto-Lei n.º 66/99/M, 
de 1 de Novembro — Estatuto dos Notários Privados

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Decreto-Lei n.º 66/99/M, de 1 de Novembro

Os artigos 1.º a 5.º, 14.º, 17.º, 18.º, 22.º e 27.º do Decreto-Lei 
n.º 66/99/M, de 1 de Novembro, passam a ter a seguinte redac-
ção:

«Artigo 1.º

(Nomeação)

1. […]:

a) […];

b) […];

c) Se encontrem em exercício efectivo de funções na Re-
gião Administrativa Especial de Macau, doravante desig-
nada por RAEM, por um período mínimo de cinco anos 
consecutivos, contados até ao termo do prazo para a apre-
sentação de candidatura ao curso de formação previsto no 
número seguinte;

d) Não tenham sido pronunciados, ou não tenha sido de-
signado dia para julgamento, ou condenados pela prática 
de crime doloso gravemente desonroso;

e) Não se encontrem suspensos preventivamente nem 
tenham sido condenados, durante o período de cinco anos 
consecutivos contados até ao termo do prazo para a apre-
sentação de candidatura ao curso de formação, em proces-
so disciplinar, pelo órgão competente da Associação dos 
Advogados de Macau, em pena de suspensão.

2. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a no-
meação depende de frequência e aprovação em curso de 
formação organizado pelo Centro de Formação Jurídica e 
Judiciária, doravante designado por CFJJ.

3. Depende apenas de requerimento dos interessados e 
de confirmação da verificação dos requisitos previstos nas 

澳門特別行政區

澳 門 特 別 行 政 區

第 7/2016號法律

修改十一月一日第 66/99/M號法令

《私人公證員通則》

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）項，

制定本法律。

第一條

修改十一月一日第66/99/M號法令

十一月一日第66/99/M號法令第一條至第五條、第十四條、

第十七條、第十八條、第二十二條及第二十七條修改如下：

“第一條

 （委任）

一、〔⋯⋯〕

a）〔⋯⋯〕

b）〔⋯⋯〕

c）在報考下款規定的培訓課程的期間屆滿前，已連續在

澳門特別行政區實際執行職務至少五年；

d）未因作出嚴重損害名譽之故意犯罪而被起訴、被指定

審判日期或被判罪；

e）非處於防範性中止執行職務的狀況或在報考培訓課程

期間屆滿前的連續五年內未被澳門律師公會的有權限機關

在紀律程序中科處停職處分。

二、委任取決於修讀及通過由法律及司法培訓中心舉辦的

培訓課程，但不影響下款規定的適用。

三、委任符合以下任一條件並在澳門特別行政區實際執行
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職務的律師為私人公證員，僅取決於利害關係人的申請，以

及法務局確認其具備第一款b、d及e項規定的要件：

a）先前曾在澳門連續執行公共公證員或登記官的職務至

少五年，且未因強迫退休或撤職而終止職務，並因曾執行該

職務而獲豁免進行律師實習；

b）先前曾在澳門連續執行私人公證員的職務至少兩年，

且因其個人意願而終止執行該職務。

四、〔⋯⋯〕

五、〔⋯⋯〕

第二條

（開考制度）

一、關於進入公共部門職程的招聘開考及甄選的規定經

作出必要配合後，適用於為錄取修讀上條第二款所指培訓

課程而進行的開考和有關評核，但不影響下款及以下各條

所載的特別規定的適用。

二、〔⋯⋯〕

第三條

（開考程序）

一、為錄取修讀培訓課程而進行的開考，經法務局局長建

議並聽取法律及司法培訓中心意見後，以行政長官批示許可。

二、上款所指批示及有關開考通告，尚須載有下列內容：

a）在有關開考中發出的私人公證員執照數目；

b）典試委員會的組成；

c） 培訓課程大綱，其內須載有每一授課內容的課程大綱、

課程時數、上課時間及評核規則；

d）〔原b項〕

三、投考人在提交准考申請時，須提交證明其符合第一條

第一款規定的要件的文件，以及一張發給法務公庫、金額等

同於上款d項所指費用金額的銀行支票。

四、投考人須最遲在開始修讀培訓課程前的第五日提交一

張發給法務公庫、金額等同於第二款d項所指學費金額的銀

行支票。

alíneas b), d) e e) do n.º 1 pela Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça, doravante designada por DSAJ, a no-
meação dos advogados em exercício efectivo de funções na 
RAEM que satisfaçam uma das seguintes condições:

a) Tenham anteriormente exercido funções de notário 
público ou de conservador em Macau, por um período mí-
nimo de cinco anos consecutivos e não tenham cessado as 
suas funções devido a aposentação compulsiva ou demis-
são e tenham sido dispensados do estágio de advocacia por 
causa de tais funções;

b) Tenham anteriormente exercido funções de notário 
privado em Macau por um período mínimo de dois anos 
consecutivos e cessado esse exercício voluntariamente.

4. […].

5. […].

Artigo 2.º

(Regime do concurso)

1. Ao concurso para admissão ao curso de formação 
referido no n.º 2 do artigo anterior e à respectiva classifica-
ção, são aplicáveis, com as necessárias adaptações e com as 
especialidades constantes do número e artigos seguintes, 
as disposições relativas aos concursos de recrutamento e 
selecção para ingresso nas carreiras dos serviços públicos.

2. […].

Artigo 3.º

(Procedimento do concurso)

1. A abertura do concurso para admissão ao curso de 
formação é autorizada por despacho do Chefe do Execu-
tivo, mediante proposta do director da DSAJ, ouvido o 
CFJJ.

2. Do despacho referido no número anterior, bem como 
do respectivo aviso de abertura do concurso, consta ainda:

a)  O número de licenças de notário privado a atribuir na 
sequência do concurso;

b) A constituição do júri do concurso;

c) O programa do curso de formação, do qual consta o 
programa de cada matéria, a duração do curso, o respecti-
vo horário e as regras de avaliação;

d) [Anterior alínea b)].

3. Com o requerimento de admissão ao concurso, os 
candidatos apresentam os documentos comprovativos dos 
requisitos previstos no n.º 1 do artigo 1.º e um cheque ban-
cário, passado à ordem do Cofre dos Assuntos de Justiça, 
de montante igual ao da taxa referida na alínea d) do nú-
mero anterior.

4. Até ao quinto dia imediatamente anterior ao início da 
frequência do curso de formação, os candidatos apresen-
tam um cheque bancário, passado à ordem do Cofre dos 
Assuntos de Justiça, de montante igual ao da propina refe-
rida na alínea d) do n.º 2.
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第四條

（培訓課程的大綱、修讀和有效性）

一、培訓課程為時至少七十五節課，尤其須包括以下授課

內容：

a）〔⋯⋯〕

b）〔⋯⋯〕

c）〔⋯⋯〕

d）擔任公證職務之職業道德；

e）登記法。

二、培訓課程的大綱及教學人員的組成及工作分配須經法

律及司法培訓中心編製，並由法務局確認；教學人員至少須

包括一名在公證機構、登記局或法務局執行職務的公共公

證員或登記官。

三、〔⋯⋯〕

四、〔⋯⋯〕

五、最後評核名單須按有關名次列出通過課程的投考人，

以及列出不獲通過的投考人。

六、〔⋯⋯〕

七、培訓課程的有效期為自公佈最後評核名單之日起計三

年，經法務局局長提出具理據的建議，得以行政長官批示延

長一年。

第五條

（就職及名譽承諾）

一、［⋯⋯］

二、［⋯⋯］

三、上款規定的期間屆滿後，如導致不就職的值得考慮的

理由消除，且培訓課程仍有效，利害關係人可申請將其重新

排名於有關最後評核名單，以便按在培訓課程中所取得的評

核填補相關空缺。

四、〔原第三款〕

五、出現上款規定的不就職情況，又或根據第一條第五款

的規定就職的私人公證員基於任何原因而永久終止職務的

情況，如培訓課程仍有效，空缺由有關課程的最後評核名單

中排名次序緊接的合格投考人填補，而法務局須為有關效

力通知該等投考人。

Artigo 4.º

(Programa, frequência e validade do curso de formação)

1. O curso de formação tem a duração mínima de 75 au-
las e versa, designadamente, sobre as seguintes matérias:

a) […];

b) […];

c) […];

d) Deontologia da função notarial;

e) Direito registral.

2. O programa do curso de formação e a distribuição de 
serviço pelo corpo docente, em cuja constituição se inte-
gra, obrigatoriamente, pelo menos um notário público ou 
conservador em exercício de funções num cartório nota-
rial, numa conservatória ou na DSAJ, são elaborados pelo 
CFJJ e confirmados pela DSAJ.

3. […].

4. […].

5. Da lista de classificação final consta a indicação dos 
candidatos aprovados, com ordenação entre si, e dos can-
didatos excluídos.

6. […].

7. A validade do curso de formação é de três anos a 
contar da data da publicação da lista classificação final, 
prorrogável por mais um ano mediante despacho do Chefe 
do Executivo, sob proposta fundamentada do director da 
DSAJ.

Artigo 5.º

(Posse e compromisso de honra)

1. […].

2. […].  

3. Decorrido o prazo previsto no número anterior, ces-
sando o motivo atendível que levou à falta da tomada de 
posse, e mantendo-se o curso de formação ainda válido, 
pode o interessado requerer a sua reintegração na respecti-
va lista de classificação final, ocupando o lugar correspon-
dente à classificação obtida no curso de formação.

4. [Anterior n.º 3].

5. Ocorrendo a falta de tomada de posse prevista no 
número anterior, ou a cessação definitiva de funções, por 
qualquer motivo, de notário privado que tenha tomado 
posse nos termos previstos no n.º 5 do artigo 1.º, as vagas 
são ocupadas pelos candidatos aprovados que se seguirem 
na lista de classificação final do respectivo curso de forma-
ção, enquanto este se encontrar válido, caso em que são 
notificados pela DSAJ, para os devidos efeitos.
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第十四條

（印章、身分的識別及標誌）

一、［⋯⋯］

二、［⋯⋯］

三、認別私人公證員身分的證件及標誌的式樣，須由公佈

於《澳門特別行政區公報》（下稱“《公報》”）的行政長官

批示核准。

四、［⋯⋯］

五、［⋯⋯］

六、［⋯⋯］

第十七條

（查核）

一、私人公證員須按照專有法規的規定接受查核。

二、［⋯⋯］

三、［⋯⋯］

四、［⋯⋯］

五、［⋯⋯］

第十八條

（紀律處分）

一、對違反須負的義務的私人公證員，可處最長為期兩年

的行政中止或吊銷執照的紀律處分，尤其出現下列情況：

a）〔⋯⋯〕

b）〔⋯⋯〕

c）〔⋯⋯〕

d）〔⋯⋯〕

e）〔⋯⋯〕

f）〔⋯⋯〕

g）〔⋯⋯〕

h）〔⋯⋯〕

i）〔⋯⋯〕

 j）因作出嚴重損害名譽之故意犯罪而被起訴、被指定審

判日期或被判罪；

l）在紀律程序中被澳門律師公會的有權限機關科處停職

處分。

Artigo 14.º

(Sinete, identificação e insígnia)

1. […].

2. […].

3. Os modelos do cartão de identificação e da insígnia 
são aprovados por despacho do Chefe do Executivo a pu-
blicar no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau, doravante designado por Boletim Oficial.

4. […].

5. […].

6. […].

Artigo 17.º

(Inspecções)

1. Os notários privados estão sujeitos a inspecções nos 
termos previstos em diploma próprio.

2. […].

3. […].

4. […].

5. […].

Artigo 18.º

(Penas disciplinares)

1. Aos notários privados são aplicáveis as penas disci-
plinares de suspensão administrativa até dois anos ou de 
cassação de licença quando infrinjam os deveres a que se 
encontram sujeitos, designadamente quando:

a) […];

b) […];

c) […];

d) […];

e) […];

f) […];

g) […];

h) […];

i) […];

j) Sejam pronunciados, ou tenha sido designado dia para 
julgamento, ou condenados pela prática de crime doloso 
gravemente desonroso;

l) Tenham sido condenados em processo disciplinar, 
pelo órgão competente da Associação dos Advogados de 
Macau, em pena de suspensão.
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二、〔⋯⋯〕

三、〔⋯⋯〕

第二十二條

（永久或暫時替代）

一、〔⋯⋯〕

a）〔⋯⋯〕

b）關於替代一事，須公佈於澳門特別行政區最多人閱讀

的一份中文報章及一份葡文報章以及《公報》； 

c）〔⋯⋯〕

d）〔⋯⋯〕

二、〔⋯⋯〕

第二十七條

（補充規定）

十一月二十八日第54/97/M號法令《登記及公證機關組織

架構及人員通則》第十九條、第二十二條、第四十二條第一

款的規定，以及第22/2002號行政法規《登記及公證機關的

組織架構》第二條、第九條第一款、第十二條至第十七條、

第十八條第一款及第五款、第十九條、第二十條第一款、第

二十一條至第二十七條的規定，經作出必要配合後，補充適

用於私人公證員及其公證機構。”

第二條

過渡規定

一、十一月一日第66/99/M號法令適用於在該法令生效前曾

修讀私人公證員入職培訓課程且成績及格的利害關係人。

二、在十一月一日第66/99/M號法令生效前曾修讀培訓課程

且成績及格者，如從未就職為私人公證員，可自本法律生效日起

三個月內申請在法務局局長面前就職，否則有關獲委任的權利

失效。

三、上款所指的失效並不妨礙利害關係人重新修讀培訓課

程。

第三條

廢止

廢止十一月一日第66/99/M號法令第二十八條。

2. […].

3. […].

Artigo 22.º

(Substituição permanente ou temporária)

1. […]:

a) […];

b) A publicitação da substituição é efectuada num jornal 
de língua chinesa e num jornal de língua portuguesa dos 
mais lidos na RAEM, e no Boletim Oficial;

c) […];

d) […].

2. […].

Artigo 27.º

(Disposições subsidiárias)

É subsidiariamente aplicável aos notários privados e aos 
respectivos cartórios notariais, com as necessárias adapta-
ções, o disposto nos artigos 19.º, 22.º, e n.º 1 do artigo 42.º 
do Decreto-Lei n.º 54/97/M, de 28 de Novembro (Orgânica 
dos serviços dos registos e do notariado e estatuto dos 
respectivos funcionários), e no artigo 2.º, n.º 1 do artigo 9.º, 
artigos 12.º a 17.º, n.os 1 e 5 do artigo 18.º, artigo 19.º, n.º 1 
do artigo 20.º, e artigos 21.º a 27.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 22/2002 (Orgânica dos serviços dos registos e 
do notariado).»

Artigo 2.º

Disposição transitória

1. O Decreto-Lei n.º 66/99/M, de 1 de Novembro, aplica-se 
aos interessados que tenham frequentado com aproveitamento 
o curso de formação para acesso às funções de notário privado 
em data anterior à sua entrada em vigor.

2. Quem tenha frequentado com aproveitamento curso de 
formação em data anterior à entrada em vigor do Decreto-Lei 
n.º 66/99/M, de 1 de Novembro, e que não tenha tomado posse, 
pode requerer a sua nomeação perante o director da DSAJ 
como notário privado dentro do prazo de três meses, a contar 
da data da entrada em vigor da presente lei, sob pena de cadu-
cidade do seu direito à nomeação.

3. A caducidade referida no número anterior não impede os 
interessados de frequentarem novo curso de formação.

Artigo 3.º

Revogação

É revogado o artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 66/99/M, de 1 de 
Novembro.



2918 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 48 期 —— 2016 年 11 月 28 日

第四條

重新公佈

一、經引入本法律所作的修改後，在作為本法律組成部分的

附件中重新公佈十一月一日第66/99/M號法令。

二、在按上款規定重新公佈的文本中，根據第26/2015號行

政法規《法務局的組織及運作》及第1/1999號法律《回歸法》第

四條第二款的規定，更新有關術語。

第五條

生效

本法律自公佈翌日起生效。

二零一六年十一月十日通過。

立法會主席 賀一誠

二零一六年十一月二十一日簽署。

命令公佈。

行政長官 崔世安

––––––––––

附件

（第四條第一款所指者）

十一月一日第66/99/M號法令

私人公證員通則

第一章

委任、就職及替代

第一條

（委任）

一、符合下列全部條件之律師，得獲委任為私人公證員：

a）非為實習律師；

b）已在代表律師之機構內作出合乎規範及確定之註冊；

c）在報考下款規定的培訓課程的期間屆滿前，已連續在澳

門特別行政區實際執行職務至少五年；

d）未因作出嚴重損害名譽之故意犯罪而被起訴、被指定審

判日期或被判罪；

Artigo 4.º

Republicação

1. É republicado em anexo à presente lei, da qual faz parte 
integrante, o Decreto-Lei n.º 66/99/M, de 1 de Novembro, com 
as alterações introduzidas pela presente lei.

2. No texto republicado, nos termos do número anterior, é 
actualizada a respectiva terminologia, por referência ao Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2015 (Organização e funciona-
mento da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça), e em 
conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 4.º da Lei 
n.º 1/1999 (Lei de Reunificação).

Artigo 5.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

Aprovada em 10 de Novembro de 2016.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Ho Iat Seng.

Assinada em 21 de Novembro de 2016.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º)

Decreto-Lei n.º 66/99/M, de 1 de Novembro

Estatuto dos Notários Privados

CAPÍTULO I

Nomeação, posse e substituição

Artigo 1.º

(Nomeação)

1. Podem ser nomeados notários privados os advogados que, 
cumulativamente:

a) Não sejam estagiários; 

b) Estejam regular e definitivamente inscritos no respectivo 
organismo representativo;

c) Se encontrem em exercício efectivo de funções na Região 
Administrativa Especial de Macau, doravante designada por 
RAEM, por um período mínimo de cinco anos consecutivos, 
contados até ao termo do prazo para a apresentação de candi-
datura ao curso de formação previsto no número seguinte;

d) Não tenham sido pronunciados, ou não tenha sido desig-
nado dia para julgamento, ou condenados pela prática de crime 
doloso gravemente desonroso;
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e）非處於防範性中止執行職務的狀況或在報考培訓課程期

間屆滿前的連續五年內未被澳門律師公會的有權限機關在紀律

程序中科處停職處分。

二、委任取決於修讀及通過由法律及司法培訓中心舉辦的培

訓課程，但不影響下款規定的適用。

三、委任符合以下任一條件並在澳門特別行政區實際執行職

務的律師為私人公證員，僅取決於利害關係人的申請，以及法務

局確認其具備第一款b、d及e項規定的要件：

a）先前曾在澳門連續執行公共公證員或登記官的職務至少

五年，且未因強迫退休或撤職而終止職務，並因曾執行該職務而

獲豁免進行律師實習；

b）先前曾在澳門連續執行私人公證員的職務至少兩年，且

因其個人意願而終止執行該職務。

四、私人公證員係由行政長官以批示委任。

五、委任係取決於修讀及通過培訓課程者，上款所指批示須

在最後評核名單公布後三十日內作出。

第二條

（開考制度）

一、關於進入公共部門職程的招聘開考及甄選的規定經作

出必要配合後，適用於為錄取修讀上條第二款所指培訓課程而

進行的開考和有關評核，但不影響下款及以下各條所載的特別

規定的適用。

二、為上款規定之效力，培訓課程視為一種甄選方法。

第三條

（開考程序）

一、為錄取修讀培訓課程而進行的開考，經法務局局長建議

並聽取法律及司法培訓中心意見後，以行政長官批示許可。

二、上款所指批示及有關開考通告，尚須載有下列內容：

a）在有關開考中發出的私人公證員執照數目；

e) Não se encontrem suspensos preventivamente nem te-
nham sido condenados, durante o período de cinco anos con-
secutivos contados até ao termo do prazo para a apresentação 
de candidatura ao curso de formação, em processo disciplinar, 
pelo órgão competente da Associação dos Advogados de Ma-
cau, em pena de suspensão.

2. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a nomeação 
depende de frequência e aprovação em curso de formação or-
ganizado pelo Centro de Formação Jurídica e Judiciária, dora-
vante designado por CFJJ. 

3. Depende apenas de requerimento dos interessados e de 
confirmação da verificação dos requisitos previstos nas alíneas 
b), d) e e) do n.º 1 pela Direcção dos Serviços de Assuntos de 
Justiça, doravante designada por DSAJ, a nomeação dos advo-
gados em exercício efectivo de funções na RAEM que satisfa-
çam uma das seguintes condições:

a) Tenham anteriormente exercido funções de notário públi-
co ou de conservador em Macau, por um período mínimo de 
cinco anos consecutivos e não tenham cessado as suas funções 
devido a aposentação compulsiva ou demissão e tenham sido 
dispensados do estágio de advocacia por causa de tais funções;

b) Tenham anteriormente exercido funções de notário priva-
do em Macau por um período mínimo de dois anos consecuti-
vos e cessado esse exercício voluntariamente.

4. Os notários privados são nomeados por despacho do 
Chefe do Executivo.

5. Quando a nomeação dependa de frequência e aprovação 
em curso de formação, o despacho referido no número anterior 
é proferido no prazo de 30 dias após a publicação da lista de 
classificação final.

Artigo 2.º

(Regime do concurso)

1. Ao concurso para admissão ao curso de formação referido 
no n.º 2 do artigo anterior e à respectiva classificação, são apli-
cáveis, com as necessárias adaptações e com as especialidades 
constantes do número e artigos seguintes, as disposições rela-
tivas aos concursos de recrutamento e selecção para ingresso 
nas carreiras dos serviços públicos. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, o curso de 
formação é considerado um método de selecção.

Artigo 3.º

(Procedimento do concurso)

1. A abertura do concurso para admissão ao curso de forma-
ção é autorizada por despacho do Chefe do Executivo, median-
te proposta do director da DSAJ, ouvido o CFJJ.

2. Do despacho referido no número anterior, bem como do 
respectivo aviso de abertura do concurso, consta ainda:

a) O número de licenças de notário privado a atribuir na se-
quência do concurso;
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b）典試委員會的組成；

c）培訓課程大綱，其內須載有每一授課內容的課程大綱、課

程時數、上課時間及評核規則；

d）投考人應繳納之費用及學費之金額。

三、投考人在提交准考申請時，須提交證明其符合第一條第

一款規定的要件的文件，以及一張發給法務公庫、金額等同於上

款d項所指費用金額的銀行支票。

四、投考人須最遲在開始修讀培訓課程前的第五日提交一張

發給法務公庫、金額等同於第二款d項所指學費金額的銀行支票。

第四條

（培訓課程的大綱、修讀和有效性）

一、培訓課程為時至少七十五節課，尤其須包括以下授課內

容：

a）公證行為；

b）公證活動及公證機關之組織；

c）稅務及手續費義務；

d）擔任公證職務之職業道德；

e）登記法。

二、培訓課程的大綱及教學人員的組成及工作分配須經法

律及司法培訓中心編製，並由法務局確認；教學人員至少須包括

一名在公證機構、登記局或法務局執行職務的公共公證員或登

記官。

三、理論課或實踐課每節為時五十分鐘；於工作日，上課時

間不得早於下午六時。

四、無合理理由缺課五節以上之投考人，以及就缺課具有為

典試委員會所接納之合理理由但缺課十節以上之投考人，均不通

過課程。

五、最後評核名單須按有關名次列出通過課程的投考人，以

及列出不獲通過的投考人。

六、不通過之投考人僅得再報名參加為錄取修讀有關培訓

課程而進行之開考一次，但基於第四款之規定而不通過者除外。

七、培訓課程的有效期為自公佈最後評核名單之日起計三

年，經法務局局長提出具理據的建議，得以行政長官批示延長

一年。

b) A constituição do júri do concurso;

c) O programa do curso de formação, do qual consta o pro-
grama de cada matéria, a duração do curso, o respectivo horá-
rio e as regras de avaliação;

d) Os montantes da taxa e da propina que devem ser pagas 
pelos candidatos.

3. Com o requerimento de admissão ao concurso, os candi-
datos apresentam documentos comprovativos dos requisitos 
previstos no n.º 1 do artigo 1.º e um cheque bancário, passado à 
ordem do Cofre dos Assuntos de Justiça, de montante igual ao 
da taxa referida na alínea d) do número anterior.

4. Até ao quinto dia imediatamente anterior ao início da fre-
quência do curso de formação, os candidatos apresentam um 
cheque bancário, passado à ordem do Cofre dos Assuntos de 
Justiça, de montante igual ao da propina referida na alínea d) 
do n.º 2.

Artigo 4.º

(Programa, frequência e validade do curso de formação)

1. O curso de formação tem a duração mínima de 75 aulas e 
versa, designadamente, sobre as seguintes matérias:

a) Actos notariais;

b) Organização das actividades e dos serviços de notariado;

c) Obrigações fiscais e emolumentares;

d) Deontologia da função notarial;

e) Direito Registral.

2. O programa do curso de formação e a distribuição de ser-
viço pelo corpo docente, em cuja constituição se integra, obri-
gatoriamente, pelo menos um notário público ou conservador 
em exercício de funções num cartório notarial, numa conser-
vatória ou na DSAJ, são elaborados pelo CFJJ e confirmados 
pela DSAJ.

3. Cada aula, teórica ou prática, tem a duração de 50 minutos 
e não pode iniciar-se, nos dias úteis, antes das 18 horas.

4. São excluídos os candidatos que, injustificadamente, fal-
tem a mais de 5 aulas e os que, ainda que com justificação acei-
te pelo júri, faltem a mais de 10 aulas.

5. Da lista de classificação final consta a indicação dos can-
didatos aprovados, com ordenação entre si, e dos candidatos 
excluídos.

6. Excepto quando a exclusão tenha sido determinada por 
força do disposto no n.º 4, os candidatos excluídos podem can-
didatar-se apenas a mais um concurso para admissão ao curso 
de formação.

7. A validade do curso de formação é de três anos a contar 
da data da publicação da lista classificação final, prorrogável 
por mais um ano mediante despacho do Chefe do Executivo, 
sob proposta fundamentada do director da DSAJ.
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第五條

（就職及名譽承諾）

一、在公布有關委任後三十日內，私人公證員須在法務局局

長面前就職，並作出盡忠職守之名譽承諾。

二、如在說明理由下提出值得考慮之理由，法務局局長得透

過批示將上款所指期間延長，最長得延至一年。

三、上款規定的期間屆滿後，如導致不就職的值得考慮的理

由消除，且培訓課程仍有效，利害關係人可申請將其重新排名於

有關最後評核名單，以便按在培訓課程中所取得的評核填補相

關空缺。

四、不就職及不作出名譽承諾之人，在其重新符合第一條所

指要件後，方得再獲委任。

五、出現上款規定的不就職情況，又或根據第一條第五款的

規定就職的私人公證員基於任何原因而永久終止職務的情況，

如培訓課程仍有效，空缺由有關課程的最後評核名單中排名次

序緊接的合格投考人填補，而法務局須為有關效力通知該等投

考人。

第六條

（臨時替代）

一、私人公證員如不在超過十日，或基於任何原因不能執行

職務超過十日，則須將此情況預先通知法務局局長，並指定另一

私人公證員代其作出因行為本身性質或基於法律規定而僅得由

被替代之公證員作出之行為，尤其關於附註、發出證明書、證明

及類似文件之行為。

二、替代之私人公證員，應優先從在被替代之公證員從事律

師業務之事務所內執行職務之私人公證員中指定。

三、如不能預先作出通知，則須由替代人就有關私人公證員

不在或不能執行職務以及替代一事，在發生此事當日作出通知。

四、在作出第一款所指通知及指定時，須附同證明替代人同

意作出替代之文件。

五、如不能由另一私人公證員替代，則法務局局長須從在公

證機構或法務局執行職務之公共公證員中指定一人替代。

Artigo 5.º

(Posse e compromisso de honra)

1. Nos 30 dias seguintes à publicação da respectiva nomea-
ção, os notários privados tomam posse e prestam compromisso 
de honra de bem exercer as respectivas funções perante o di-
rector da DSAJ.

2. O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado 
até 1 ano por despacho do director da DSAJ quando seja fun-
damentadamente invocado motivo atendível.

3. Decorrido o prazo previsto no número anterior, cessan-
do o motivo atendível que levou à falta da tomada de posse, e 
mantendo-se o curso de formação ainda válido, pode o interes-
sado requerer a sua reintegração na respectiva lista de classi-
ficação final, ocupando o lugar correspondente à classificação 
obtida no curso de formação.

4. A falta de tomada de posse e de prestação de compromis-
so de honra implica a impossibilidade de nova nomeação antes 
de repetida a verificação dos requisitos previstos no artigo 1.º

5. Ocorrendo a falta de tomada de posse prevista no núme-
ro anterior, ou a cessação definitiva de funções, por qualquer 
motivo, de notário privado que tenha tomado posse nos termos 
previstos no n.º 5 do artigo 1.º, as vagas são ocupadas pelos 
candidatos aprovados que se seguirem na lista de classificação 
final do respectivo curso de formação, enquanto este se encon-
trar válido, caso em que são notificados pela DSAJ, para os 
devidos efeitos.

Artigo 6.º

(Substituição transitória)

1. Em caso de ausência por período superior a 10 dias, ou de 
impossibilidade, por qualquer motivo, de exercício de funções 
por igual período, os notários privados comunicam-nas previa-
mente ao director da DSAJ e indicam outro notário privado 
para os substituir na prática de actos que, por sua natureza ou 
por força da lei, só pudessem ser praticados pelo notário subs-
tituído, designadamente nos averbamentos e na emissão de 
certificados, certidões e documentos análogos.

2. O notário privado substituto deve ser indicado, preferen-
cialmente, de entre os que exerçam as suas funções no escritó-
rio onde o notário substituído exerce a sua actividade de advo-
gado.

3. Quando não seja possível efectuar a comunicação prévia, a 
ausência ou a impossibilidade e a substituição são comunicadas 
pelo substituto no próprio dia em que se verifiquem.

4. À comunicação e indicação referidas no n.º 1 é junto docu-
mento comprovativo de que o substituto aceita a substituição.

5. Quando não seja possível a substituição por outro notário 
privado, o director da DSAJ designa o substituto de entre os 
notários públicos em exercício de funções num cartório nota-
rial ou na DSAJ.
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六、在任何情況下，被替代之公證員須在以兩種正式語文作

成之公告內將替代一事及其理由公開，而公告須張貼於其公證

機構之門上；被替代之公證員不能作出上述行為時，須由替代人

作出。

七、在上款所指公開行為中，須詳細說明替代之公證員之身

分及職業住所或所屬之公共公證機構，指出作出替代之地點及

替代人有資格作出之行為。

八、替代之公證員須在被替代之公證員之公證機構內作出替

代，但法務局局長因被替代人或替代人提出之值得考慮之理由而

決定將簿冊及文件移至替代人之公證機構或職業住所者除外。

九、如預計替代之理由將於不致造成延誤之時間消失，則替

代之公證員應不再以替代方式作出有關行為。

第二章

公正無私之保障、義務、權利及責任

第七條

（不得兼任）

私人公證員受關於律師不得兼任之制度約束。

第八條

（使公證機構具有莊嚴性之義務）

一、在私人公證員從事律師業務之事務所之設施內，應設置

一獨立空間，專門用作放置行使公證職務所需之簿冊及文件之

檔案，即使該空間由多名私人公證員共用亦然。

二、上款所指空間由多名私人公證員共用時，須將有關簿冊

及文件適當分開及加以識別。

三、第一款所指空間之設計，應採用僅可讓私人公證員信任

之人進入之方式。

四、在第一款所指地點內，尚應設置一室，即使由多人共用，

而該室須適合用作實行公證行為，尤其是要求訂立行為人及其

他參與人在場之行為。

第九條

（保密義務）

私人公證員應採取措施，使其公證機構所處之律師事務所

之工作人員尊重私人公證員所負之保密義務。

6. Em qualquer caso, a substituição e os motivos que a de-
terminam são publicitados, pelo notário substituído ou, em 
caso de impossibilidade, pelo respectivo substituto, em anúncio 
redigido em ambas as línguas oficiais e afixado na porta do 
cartório daquele.

7. Na publicitação referida no número anterior especifica-
-se a identidade e o domicílio profissional do notário substituto 
ou o cartório notarial público, indica-se o local onde a substi-
tuição é exercida e mencionam-se os actos que o substituto se 
encontra habilitado a praticar.

8. O notário substituto exerce a substituição no cartório do 
notário substituído, excepto quando o director da DSAJ, por 
motivo atendível invocado pelo substituído ou pelo substituto, 
determine a transferência dos livros e documentos para o car-
tório ou domicílio profissional do último.

9. O notário substituto deve abster-se de praticar actos em 
substituição quando seja previsível que cesse, em tempo útil, o 
motivo que a determinou.

CAPÍTULO II

Garantias de imparcialidade, deveres e direitos 
e responsabilidade

Artigo 7.º

(Incompatibilidades)

Os notários privados estão sujeitos às incompatibilidades dos 
advogados.

Artigo 8.º

(Dever de dignificação do cartório notarial)

1. Nas instalações do escritório onde os notários privados 
exercem a sua actividade de advogado deve existir um espaço 
físico autónomo, ainda que comum a vários notários privados, 
especialmente destinado ao arquivo dos livros e documentos 
necessários ao exercício da função notarial.

2. Quando o espaço referido no número anterior seja comum 
a vários notários privados, os livros e documentos são devida-
mente separados e identificados em conformidade.

3. O espaço referido no n.º 1 deve ser concebido de forma a 
que seja acessível apenas por pessoas da confiança dos notários 
privados.

4. No local referido no n.º 1 deve ainda existir uma sala, 
ainda que comum, onde possa decorrer de forma condigna a 
realização dos actos notariais, designadamente aqueles que re-
clamem a presença dos outorgantes e demais intervenientes.

Artigo 9.º

(Dever de sigilo)

Os notários privados devem providenciar para que os traba-
lhadores do escritório de advogado onde funcione o cartório 
notarial respeitem o dever de sigilo que os vincula.
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第十條

（公正無私義務）

私人公證員在執行職務時須公正無私，尤應：

a）面對出現之利益時以自主及獨立之方式行事；

b）不作出任何會損害非為有關律師事務所顧客而使用其公

證機構服務之人之行為，以及不向該等人提供不適當之協助。

第十一條

（職業道德義務）

私人公證員尤其不應作出不正當競爭行為。

第十二條

（其他義務）

一、私人公證員尚負有公共行政工作人員所負之義務，但服

從、勤謹及守時義務除外。

二、然而，私人公證員應遵從法務局發出之通告及一般命令。

第十三條

（報酬）

執行私人公證員職務不應收取報酬，但不妨礙以律師身分收

取服務費。

第十四條

（印章、身分的識別及標誌）

一、私人公證員有權使用複製鋼印所載內容之印章。

二、私人公證員持有由法務局發出之認別私人公證員身分之

證件，並得在其公證機構內使用標誌。

三、認別私人公證員身分的證件及標誌的式樣，須由公佈

於《澳門特別行政區公報》（下稱“《公報》”）的行政長官批

示核准。

四、認別私人公證員身分之證件上，須載有私人公證員在代

Artigo 10.º

(Dever de imparcialidade)

Os notários privados são, no exercício das suas funções, im-
parciais, devendo, designadamente:

a) Actuar com autonomia e independência face aos interesses 
em presença;

b) Abster-se de praticar quaisquer actos que possam preju-
dicar os utentes do seu cartório notarial que não sejam clientes 
do respectivo escritório de advocacia, bem como de os assesso-
rar indevidamente.

Artigo 11.º

(Dever de deontologia)

Os notários privados devem, designadamente, abster-se da 
prática de actos de concorrência desleal.

Artigo 12.º

(Outros deveres)

1. Os notários privados estão ainda sujeitos aos deveres dos 
trabalhadores da Administração Pública com excepção dos de 
obediência, assiduidade e pontualidade.

2. Os notários privados devem, contudo, obediência às circu-
lares e determinações genéricas emitidas pela DSAJ.

Artigo 13.º

(Remuneração)

Sem prejuízo da cobrança de honorários na qualidade de 
advogado, o exercício das funções de notário privado não é re-
munerado.

Artigo 14.º

(Sinete, identificação e insígnia)

1. Os notários privados têm o direito de usar sinete que re-
produza as menções contidas no selo branco.

2. Os notários privados dispõem de cartão de identificação 
emitido pela DSAJ e podem usar insígnia no seu cartório nota-
rial.

3. Os modelos do cartão de identificação e da insígnia são 
aprovados por despacho do Chefe do Executivo a publicar no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 
doravante designado por Boletim Oficial.

4. Do cartão de identificação consta o nome profissional com 
que os notários privados estejam inscritos no organismo repre-
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表律師之機構內所註冊之職業姓名，但因值得考慮之理由而要

求其上載有持有人全名者除外。

五、應要求或因科處紀律處分而中止或終止執行職務後五日

內，必須將認別私人公證員身分之證件交還法務局。

六、應要求或因科處紀律處分而作出為期超過六個月之中止

執行職務後或終止執行職務後五日內，必須將標誌從私人公證

機構除去。

第十五條

（民事責任）

一、就稅務義務之不履行，以及就基於工作上之錯誤而對第三

人造成之損害，私人公證員須與訂立有關行為之人負連帶責任。

二、私人公證員須提供擔保，以確保其民事責任。

三、委任之批示須定出擔保之方式及金額，而該金額不得低

於澳門幣1,500,000元。

四、私人公證員在遵行第二款之規定前不得就職。

五、如曾在查核中發現引致有關責任之情況，則所提供之擔

保在中止或終止執行職務後一年內維持有效。

六、如無發現引致有關責任之情況，則所提供之擔保在將法

務局局長就查核之最終報告所作之批示通知私人公證員之日終

止。

七、擔保之提供得以民事責任保險代替。

八、在行政長官給予關於隨時代替已提供之擔保或已投之

民事責任保險之許可前，須先進行查核。

第十六條

（刑事責任）

一、私人公證員就其執行職務時作出之行為，負有一如公務

員就其執行職務時作出之行為所應負之刑事責任。

二、對在不具備充分憑據下或在中止或終止執行有關職務

後，以任何方式自稱為私人公證員之人、使用私人公證員標誌

之人或援用私人公證員身分之人，處最高一年徒刑，或科最高

一百二十日罰金，並禁止其執行公共或私人公證職務，為期最長

三年。

sentativo dos advogados, excepto quando, ocorrendo motivo 
atendível, seja solicitado que dele conste o nome completo dos 
respectivos titulares.

5. Nos 5 dias imediatos à suspensão ou à cessação do exer-
cício de funções, a solicitação ou em virtude de aplicação de 
pena disciplinar, o cartão de identificação é obrigatoriamente 
remetido à DSAJ.

6. Nos 5 dias imediatos à suspensão por período superior a 6 
meses ou à cessação do exercício de funções, a solicitação ou 
em virtude de aplicação de pena disciplinar, a insígnia é obri-
gatoriamente retirada do cartório notarial privado.

Artigo 15.º

(Responsabilidade civil)

1. Os notários privados são solidariamente responsáveis com 
os outorgantes dos actos pelo incumprimento das obrigações 
fiscais e pelos danos causados a terceiros por erro de ofício.

2. Os notários privados prestam caução para garantia da sua 
responsabilidade civil.

3. O despacho de nomeação fixa a forma de prestação da 
caução e o seu montante que não pode ser inferior a 1 500 000 
patacas.

4. Os notários privados não podem tomar posse sem que se 
mostre cumprido o disposto no n.º 2.

5. A caução é válida até 1 ano após a suspensão ou a cessa-
ção do exercício de funções desde que, em inspecção, tenham 
sido detectadas situações geradoras de responsabilidade.

6. Quando não tenham sido detectadas situações geradoras 
de responsabilidade, a caução cessa na data em que seja noti-
ficado aos notários privados o despacho do director da DSAJ 
proferido sobre o relatório final da inspecção.

7. A prestação de caução pode ser substituída por seguro de 
responsabilidade civil.

8. A autorização, pelo Chefe do Executivo, para a substitui-
ção, a todo o tempo, da caução prestada ou do seguro de res-
ponsabilidade civil efectuado é precedida de inspecção.

Artigo 16.º

(Responsabilidade penal)

1. Os notários privados são penalmente responsáveis pelos 
actos que pratiquem no exercício das suas funções nos mesmos 
termos em que o são os funcionários públicos.

2. Quem, sem título bastante ou depois de suspenso ou ces-
sado o exercício da respectiva função, se intitular por qualquer 
forma, usar a insígnia ou invocar a qualidade de notário priva-
do é punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de mul-
ta até 120 dias e proibido de exercer funções notariais, públicas 
ou privadas, por período, até 3 anos.
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第三章

查核及紀律

第十七條

（查核）

一、私人公證員須按照專有法規的規定接受查核。

二、在下列任一情況下，得在有關公證機構以外審查私人公

證員之簿冊及文件：

a）被查核之人經說明理由而要求在有關公證機構以外審查

上述簿冊及文件，在此情況下，被查核之人應負責運送該等簿冊

及文件；

b）法務局局長透過附理由說明之批示，決定在有關公證機

構以外審查上述簿冊及文件，但不得影響被查核之人正常執行

職務。

三、在上款a項所指情況下，查核須在有關公證機構內繼續進

行，直至法務局局長在四十八小時內就有關要求作出決定為止。

四、在第二款所指之任何情況下，被查核之人須獲發有關簿

冊及文件之遞交憑單。

五、簿冊及文件須在十五日內歸還，但法務局局長得在說明

理由下將上述期間延長。

第十八條

（紀律處分）

一、對違反須負的義務的私人公證員，可處最長為期兩年的

行政中止或吊銷執照的紀律處分，尤其出現下列情況：

a）發現在作出之公證行為中有嚴重不當情事；

b）嚴重違反保密義務；

c）未找到簿冊或文件，或簿冊及文件有瑕疵跡象；

d）收取高於應收數額之款項；

e）未及時存放應存放之款項；

f）屢次不遵守稅務義務；

g）在作出由其負責之任何行為時不在場；

h）在無合理理由下，以作為或不作為之方式拒絕讓人對簿

冊及文件作出審查；

i）私人公證員在未要求中止私人公證員執照或終止執行私

人公證員職務下，因任何理由而停止從事律師業務；

CAPÍTULO III

Inspecção e disciplina

Artigo 17.º

(Inspecções)

1. Os notários privados estão sujeitos a inspecções nos ter-
mos previstos em diploma próprio.

2. O exame aos livros e documentos dos notários privados 
pode ser feito fora dos respectivos cartórios notariais quando:

a) Os inspeccionados, fundamentadamente, assim o requei-
ram, devendo proceder ao seu transporte;

b) O director da DSAJ, em despacho fundamentado, e sem 
prejuízo do normal exercício das funções dos inspeccionados, 
assim o determine.

3. No caso previsto na alínea a) do número anterior, a inspec-
ção prossegue no cartório notarial até que o director da DSAJ, 
no prazo de 48 horas, profira decisão sobre o requerimento.

4. Em qualquer dos casos previstos no n.º 2, os inspecciona-
dos recebem guia de entrega dos livros e documentos.

5. Os livros e documentos são devolvidos no prazo máximo 
de 15 dias, prorrogável, mediante fundamentação, pelo direc-
tor da DSAJ.

Artigo 18.º

(Penas disciplinares)

1. Aos notários privados são aplicáveis as penas disciplinares 
de suspensão administrativa até dois anos ou de cassação de li-
cença quando infrinjam os deveres a que se encontram sujeitos, 
designadamente quando:

a) Sejam verificadas irregularidades graves nos actos pratica-
dos;

b) Haja grave violação do dever de sigilo;

c) Não sejam encontrados livros ou documentos ou aqueles e 
estes apresentem indícios de viciação;

d) Sejam cobradas quantias por valor superior ao devido;

e) Não seja feito em tempo o depósito das quantias devidas;

f) Não derem reiteradamente cumprimento às obrigações fis-
cais;

g) Não estejam presentes à prática de qualquer acto da sua 
responsabilidade;

h) Recusem injustificadamente, por acção ou omissão, o exa-
me aos livros e documentos;

i) Deixem, por qualquer razão, de exercer advocacia sem que 
solicitem a suspensão da licença ou a cessação do exercício de 
funções de notário privado;
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j）因作出嚴重損害名譽之故意犯罪而被起訴、被指定審判日

期或被判罪；

l）在紀律程序中被澳門律師公會的有權限機關科處停職處

分。

二、私人公證員被科處行政中止之處分者，即喪失在中止期

間執行職務之資格。

三、私人公證員被科處吊銷執照之處分者，即喪失日後執行

公共或私人公證職務之資格，但獲復權者除外。

第十九條

（紀律懲戒權限）

提起紀律程序及科處有關處分之權限屬行政長官所有。

第二十條

（紀律程序）

一、有需要時，在提起紀律程序前須先進行查核。

二、透過行政長官之決定，查核程序得作為紀律程序之預審

階段，而查核員須作出指控，隨後按以下各款所定之步驟處理。

三、指控須在十五日內作出，並須將之通知私人公證員，以

便其提出書面辯護及要求採取證明措施。

四、採取證明措施後，須編製最終報告，並將有關卷宗送交

法務局局長。

五、法務局局長在收到最終報告後，須在五日內發出意見書，

並將有關卷宗送交行政長官，以便其作出決定。

第二十一條

（補充適用之紀律懲戒法）

關於公共行政工作人員紀律制度之規定，經作出必要配合

後，補充適用於私人公證員。

第二十二條

（永久或暫時替代）

一、對已被科處一項紀律處分之私人公證員之替代，即使屬

暫時性替代，亦適用第六條之規定，但須遵守下列特別規定：

a）屬吊銷執照之情況者，替代人必須由法務局局長從在公

共公證機構執行職務之公證員中指定；

j) Sejam pronunciados, ou tenha sido designado dia para 
julgamento, ou condenados pela prática de crime doloso grave-
mente desonroso;

l) Tenham sido condenados em processo disciplinar, pelo ór-
gão competente da Associação dos Advogados de Macau, em 
pena de suspensão.

2. As penas de suspensão administrativa inabilitam os notá-
rios privados para o exercício da função durante o período da 
sua duração.

3. As penas de cassação de licença inabilitam os notários pri-
vados, excepto em caso de reabilitação, para o futuro exercício 
da função notarial, pública ou privada.

Artigo 19.º

(Competência disciplinar)

Compete ao Chefe do Executivo instaurar procedimento dis-
ciplinar e aplicar as respectivas penas.

Artigo 20.º

(Procedimento disciplinar)

1. O procedimento disciplinar é, sempre que necessário, pre-
cedido de inspecção.

2. O processo de inspecção pode constituir, mediante deci-
são do Chefe do Executivo, a fase de instrução do procedimen-
to disciplinar, deduzindo o inspector a acusação e seguindo-se 
os trâmites regulados nos números seguintes.

3. A acusação é deduzida no prazo de 15 dias e notificada ao 
notário privado para apresentar a sua defesa escrita e requerer 
diligências de prova.

4. Findas as diligências de prova, é elaborado relatório final e 
remetido o processo ao director da DSAJ.

5. Recebido o relatório final, o director da DSAJ emite pare-
cer no prazo de 5 dias e remete o processo ao Chefe do Execu-
tivo, para decisão.

Artigo 21.º

(Direito disciplinar subsidiário)

São subsidiariamente aplicáveis aos notários privados, com 
as necessárias adaptações, as disposições sobre regime discipli-
nar dos trabalhadores da Administração Pública.

Artigo 22.º

(Substituição permanente ou temporária)

1. À substituição, ainda que temporária, dos notários priva-
dos aos quais tenha sido aplicada uma pena disciplinar é apli-
cável o disposto no artigo 6.º com as seguintes especialidades:

a) Em caso de cassação de licença, o substituto é sempre de-
signado pelo director da DSAJ de entre os notários que exer-
çam funções num dos cartórios notariais públicos;
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b）關於替代一事，須公佈於澳門特別行政區最多人閱讀的

一份中文報章及一份葡文報章以及《公報》；

c）替代須視乎情況在替代之公證員之公證機構或職業住所

內進行；

d）被科處紀律處分之私人公證員之簿冊及文件，必須轉由

替代人接管。

二、被科處吊銷執照紀律處分之私人公證員已獲復權時，替

代即告終止。

第四章

應請求中止執照及終止執行職務

第二十三條

（制度）

一、私人公證員得隨時向行政長官提出中止其私人公證員執

照及終止執行職務之請求。

二、在行政長官作出有關決定前，必須先對私人公證員進行

查核，以便就有關程序作出調查。

三、中止執照持續逾兩年者，即自動轉為終止執行職務。

第二十四條

（重新擔任職務）

一、執照被中止之私人公證員得在獲行政長官許可後重新

擔任職務，而無須再獲委任。

二、上述許可之給予，取決於給予許可時有關人員是否符合

第一條第一款所定要件。

三、已終止執行職務之私人公證員，僅在重獲委任後方得重

新擔任職務。

四、重獲委任為私人公證員，取決於是否符合第一條第一款

至第三款所定要件。

第二十五條

（永久或暫時替代）

一、第二十二條第一款之規定，除其a項外，經作出必要配合

後，適用於已獲許可中止執照或終止執行職務之私人公證員之

替代，即使屬暫時性替代亦然。

b) A publicitação da substituição é efectuada num jornal de 
língua chinesa e num jornal de língua portuguesa dos mais li-
dos na RAEM, e no Boletim Oficial;

c) A substituição é exercida, conforme os casos, no cartório 
notarial ou no domicílio profissional do notário substituto;

d) Os livros e documentos dos notários privados punidos dis-
ciplinarmente são sempre transferidos para a posse dos substi-
tutos.

2. Cessa a substituição quando os notários privados aos quais 
tenha sido aplicada a pena disciplinar de cassação de licença 
tenham sido reabilitados.

CAPÍTULO IV

Suspensão da licença e cessação do exercício de funções a 
pedido

Artigo 23.º

(Regime)

1. Os notários privados podem, a todo o tempo, solicitar ao 
Chefe do Executivo a suspensão da respectiva licença e a ces-
sação do exercício de funções.

2. A decisão é sempre precedida de inspecção aos notários 
privados com vista à instrução do procedimento.

3. A suspensão da licença cuja duração se prolongue por pe-
ríodo superior a 2 anos converte-se automaticamente em cessa-
ção do exercício de funções.

Artigo 24.º

(Reassunção de funções)

1. Os notários privados cuja licença tenha sido suspensa po-
dem reassumir as suas funções, independentemente de nova 
nomeação, depois de autorizados pelo Chefe do Executivo.

2. A autorização depende da verificação, nesse momento, 
dos requisitos previstos no n.º 1 do artigo 1.º

3. Os notários privados que tenham cessado o exercício de 
funções apenas podem reassumi-las depois de novamente no-
meados.

4. A nova nomeação como notário privado depende da veri-
ficação dos requisitos previstos nos n.os 1 a 3 do artigo 1.º

Artigo 25.º

(Substituição permanente ou temporária)

1. À substituição, ainda que temporária, dos notários pri-
vados que tenham sido autorizados a suspender a licença ou a 
cessar o exercício de funções é aplicável, com as necessárias 
adaptações, o disposto no n.º 1 do artigo 22.º, com excepção da 
sua alínea a).
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二、如屬私人公證員終止執行職務之情況，可能由法務局局

長指定為替代人之公共公證員，須在公共公證機構執行職務。

三、已獲許可終止職務之私人公證員按上條第三款及第四

款之規定重新擔任職務時，替代即告終止。

第五章

最後及過渡規定

第二十六條

（私人公證機構之秘書）

一、私人公證機構得配備一名工作人員擔任該機構之秘書工

作；該名人員係為此目的而特別指定，有權從事單純文書處理工

作，尤其為：

a）作出私人公證員必須作出之關於公證行為之通知，並在

通知書內簽名；

b）表示已收到向私人公證員所作之通知，並在有關文件內

簽名；

c）接收就私人公證員之決定提出爭執之聲明異議、申請或

請求書，並在有關接收註記內簽名；

d）製作並發出將公證行為公布所需之公函；

e）向替代私人公證員之公證員提供一切必需之協助。

二、公證機構之秘書在任何情況下，均不得作出公證行為。

三、公證機構之秘書在作出行為時，必須提及其身分以及其

執行職務之公證機構。

四、向私人公證員作出之通知由公證機構之秘書接收時，視

為向私人公證員本人作出。

五、公證機構之秘書，必須在私人公證員向法務局作出通知

後方開始執行職務，通知內須指出該秘書之身分資料，並附同其

接受有關職務之聲明。

第二十七條

（補充規定）

十一月二十八日第54/97/M號法令《登記及公證機關組織架

構及人員通則》第十九條、第二十二條、第四十二條第一款的規

定，以及第22/2002號行政法規《登記及公證機關的組織架構》第

二條、第九條第一款、第十二條至第十七條、第十八條第一款及第

五款、第十九條、第二十條第一款、第二十一條至第二十七條的規

定，經作出必要配合後，補充適用於私人公證員及其公證機構。

2. Em caso de cessação do exercício de funções, o notário 
público que eventualmente venha a ser designado pelo director 
da DSAJ exerce funções num dos cartórios notariais públicos.

3. Cessa a substituição quando os notários privados que te-
nham sido autorizados a cessar o exercício de funções as reas-
sumam nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo anterior.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 26.º

(Secretário do cartório notarial privado)

1. Nos cartórios notariais privados pode exercer funções um 
trabalhador, especialmente designado para o efeito, que secre-
taria o cartório notarial e tem competência para a prática de 
actos de mero expediente, designadamente:

a) Fazer e assinar as participações dos actos notariais a que 
os notários privados estão obrigados;

b) Acusar a recepção das comunicações que sejam feitas aos 
notários privados e assinar os documentos respectivos;

c) Receber reclamações, requerimentos ou petições de im-
pugnação das decisões dos notários privados e assinar as res-
pectivas notas de recepção;

d) Fazer e emitir os ofícios necessários às publicações dos 
actos notariais;

e) Fazer assessoria, em tudo o que seja necessário, aos notá-
rios substitutos dos notários privados.

2. O secretário do cartório não pode, em caso algum, prati-
car actos notariais.

3. Nos actos que pratique, o secretário do cartório faz sempre 
menção da sua qualidade e do cartório notarial onde exerce 
funções.

4. As notificações dirigidas aos notários privados que sejam 
recebidas pelo secretário do cartório consideram-se feitas na 
pessoa daqueles.

5. O início do exercício de funções do secretário do cartório 
está dependente de comunicação efectuada pelo notário pri-
vado à DSAJ indicando a identidade daquele e juntando uma 
declaração de aceitação de funções.

Artigo 27.º

(Disposições subsidiárias)

É subsidiariamente aplicável aos notários privados e aos res-
pectivos cartórios notariais, com as necessárias adaptações, o 
disposto nos artigos 19.º, 22.º, e n.º 1 do artigo 42.º do Decreto-
-Lei n.º 54/97/M, de 28 de Novembro (Orgânica dos serviços 
dos registos e do notariado e estatuto dos respectivos funcioná-
rios), e no artigo 2.º, n.º 1 do artigo 9.º, artigos 12.º a 17.º, n.os 1 
e 5 do artigo 18.º, artigo 19.º, n.º 1 do artigo 20.º, e artigos 21.º a 
27.º do Regulamento Administrativo n.º 22/2002 (Orgânica dos 
serviços dos registos e do notariado).
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第二十八條

（未就職）

〔廢止〕

第二十九條

（執照之中止）

對在本法規開始生效之日執照正中止之私人公證員，或中止

執照之程序在該日正待決之私人公證員，適用第二十三條第三

款之規定，但該款所指期間由上述之日起算。

第三十條

（私人公證員存放之公證書以及有關簿冊及文件）

一、在本法規開始生效之日於公共公證機構內存放之由私

人公證員繕立之公證書，須確定存檔於該等公共公證機構內。

二、就上款所指之公證書，不得再作出任何附註及發出證明

書、證明及類似文件，而僅得就私人公證員所保存之該份文本作

出上述行為。

三、在本法規開始生效之日執照正中止之私人公證員之簿冊

及文件，須移送至按下列規則指定之替代人之私人公證機構或

公共公證機構：

a）如私人公證員執行職務之設施內尚有其他私人公證員執

行職務，則司法事務司司長須在聽取前一公證員意見後，在本法

規開始生效後三十日內從上述之其他私人公證員中指定一人作

為替代人，並命令按第二十五條第一款之規定將替代一事公布；

b）如不能實行上項之規定，則司法事務司司長須在同一期

間內從公共公證機構內執行職務之公證員中指定一人作為替代

人，並命令按相同規定將替代一事公布。

四、在本法規開始生效前執照已被吊銷之私人公證員之簿

冊及文件，須移送至按上款b項所定期間及規定指定之替代人之

公共公證機構。

五、第三款及第四款之規定，適用於中止或吊銷執照之程序

在本法規開始生效之日正待決之私人公證員。

Artigo 28.º

(Falta de posse)

[Revogado]

Artigo 29.º

(Suspensão da licença)

Aos notários privados cuja licença se encontre suspensa, ou 
cujo procedimento para o efeito se encontre pendente, na data 
da entrada em vigor do presente diploma, é aplicável o dispos-
to no n.º 3 do artigo 23.º, contando-se o período nele referido 
desde a data acima mencionada.

Artigo 30.º

(Escrituras depositadas pelos notários privados e respectivos 
livros e documentos)

1. As escrituras lavradas por notários privados que, na data 
da entrada em vigor do presente diploma, se encontrem deposi-
tadas em cartórios notariais públicos são nestes definitivamen-
te arquivadas.

2. Às escrituras referidas no número anterior deixam de 
poder ser efectuados quaisquer averbamentos e extraídos cer-
tificados, certidões e documentos análogos, passando tais actos 
a ser exclusivamente realizados no exemplar que os notários 
privados tenham conservado.

3. Os livros e os documentos dos notários privados cuja li-
cença, na data da entrada em vigor do presente diploma, se 
encontre suspensa são remetidos aos cartórios notariais priva-
dos ou públicos dos substitutos designados de acordo com as 
seguintes regras:

a) Quando os notários privados tenham exercido funções em 
instalações onde também as exerçam ainda outros notários pri-
vados, o director dos Serviços de Justiça, após a sua ausculta-
ção e no prazo de 30 dias após a entrada em vigor do presente 
diploma, designa o substituto de entre um deles e manda publi-
citar a substituição nos termos do n.º 1 do artigo 25.º;

b) Não sendo possível dar execução ao disposto na alínea 
anterior, o director dos Serviços de Justiça, no mesmo prazo, 
designa o substituto de entre os notários em exercício de fun-
ções num dos cartórios notariais públicos e manda publicitar a 
substituição nos mesmos termos.

4. Os livros e os documentos dos notários privados cuja 
licença tenha sido cassada antes da entrada em vigor do pre-
sente diploma são remetidos aos cartórios notariais públicos 
dos substitutos designados no prazo e nos termos referidos na 
alínea b) do número anterior.

5. O disposto nos n.os 3 e 4 é aplicável aos notários privados 
cujo procedimento de suspensão ou cassação de licença se 
encontre pendente na data da entrada em vigor do presente di-
ploma.
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第三十一條

（廢止）

廢止十二月三十一日第80/90/M號法令及一月三十一日第

9/91/M號法令。

第三十二條

（開始生效）

本法規於新《公證法典》開始生效之日開始生效。

澳 門 特 別 行 政 區

第 27/2016號行政法規

婦女及兒童事務委員會

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項

及第六十六條的規定，經徵詢行政會的意見，制定本獨立行政法

規。

第一條

標的

設立婦女及兒童事務委員會（下稱“委員會”）。

第二條

性質及宗旨

委員會為一諮詢機構，旨在協助澳門特別行政區政府制定

及推動婦女和兒童政策，並監察有關的執行情況。

第三條

職責

委員會的職責如下：

（一）維護婦女和兒童應享有的機會、權利及尊嚴；

（二）協助澳門特別行政區政府構思及推動關於婦女和兒童

事務的政策、措施；

Artigo 31.º

(Revogações)

São revogados os Decretos-leis n.os 80/90/M, de 31 de De-
zembro, e 9/91/M, de 31 de Janeiro.

Artigo 32.º

(Entrada em vigor)

O presente diploma entra em vigor no dia do início de vigên-
cia do novo Código do Notariado.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 27/2016

Conselho para os Assuntos das Mulheres e Crianças

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º e do artigo 
66.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Ma-
cau, para valer como regulamento administrativo independen-
te, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

É criado o Conselho para os Assuntos das Mulheres e Crian-
ças, doravante designado por Conselho.

Artigo 2.º

Natureza e finalidade

O Conselho é um órgão consultivo que visa apoiar o Gover-
no da Região Administrativa Especial de Macau, doravante 
designada por RAEM, na elaboração e promoção das políticas 
relativas às mulheres e crianças, bem como na fiscalização da 
respectiva execução.

Artigo 3.º

Atribuições

São atribuições do Conselho:

1) Defender as oportunidades, os direitos e a dignidade devi-
dos às mulheres e crianças;

2) Apoiar o Governo da RAEM na concepção e promoção 
das políticas e medidas relativas aos assuntos das mulheres e 
crianças;




